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Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, reuniu-se 

ordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal de Alta Floresta (MT), 

a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 

Orçamentária1
, com a presença dos vereadores: Luiz Carlos de Queiroz, 

Presidente, que dirigiu os trabalhos; Marcos Roberto Menin, Vice-

presidente/Relator, e Oslen Dias dos Santos (Tuti), membro, contando também 

com a participação e discussão em conjunto com os membros da Comissão de 

Legislação. Expediente: 1) Projeto de Lei nº 1925/2017 (do Poder Executivo 

Municipal) – Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 

2018, e dá outras providências, o qual, embora expirado o prazo regimental de 

30 (dias), no último dia 08/10, para a apresentação de emendas pelos vereadores, 

definiram solicitar a ampliação deste prazo para até o próximo dia 01/11, com 

vistas a entrega dos anexos, por parte do proponente, haver ocorrido após o 

projeto, além disto a respectiva entrega aos edis desta Casa ter dado no dia 02 de 

outubro, com isto, seguiriam o prazo, portanto, que fosse comunicado e 

solicitado o deferimento ao Presidente da Casa sobre a presente discussão. Nada 

mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos 

Santos, secretário ad hoc, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue 

assinada pelos membros da comissão. 

 

 
                                                 
1
 Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária: 

Presidente: Vereador Luiz Carlos de Queiróz (PMDB) 

Vice/Relator: Vereador Marcos Roberto Menim (DEM)  

Membro: Vereador Oslen Dias dos Santos – Tuti (PSDB) 

 


